DECRETO  LEGISLATIVO Nº 094, DE 14/12/95

Dispõe sobre incentivo a aposentadoria de funcionários da Câmara Municipal de Timóteo e dá outras providências.




A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo o seguinte:




DECRETO LEGISLATIVO:




Art. 1º - Fica instituído na Câmara Municipal de Timóteo incentivo a aposentadoria de funcionários enquadrados sob o regime estatuário.




Art. 2º - O incentivo a que se refere este Decreto Legislativo atenderá exclusivamente àqueles funcionários que já tenham cumprido o requisito de tempo proporcional, que neste incluído a contagem recíproca e preencham as demais exigências da Lei.




Art. 3º - O incentivo à aposentadoria no ato do desligamento do funcionário, oferecerá:




I – até vinte e cinco por cento (25%) do tempo, incidente sobre o período de serviço público efetivamente prestado.




II – progressão horizontal;




III – vantagens previstas nos incisos IV, XII, XIII e XIV, artigo 39 do Decreto Legislativo nº 072, de 27/08/94.




Art. 4º - O funcionário interessado que preencha os requisitos deste Decreto Legislativo, deverá formular requerimento junto à Secretaria Administrativa da Câmara Municipal de Timóteo.




Art. 5º - Este Decreto Legislativo terá validade por doze meses, contados da data de sua publicação.




Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.



 

Art. 7º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 14 de dezembro de 1995.

João Barroso

Presidente

Gentil Lima

1º Secretário

